
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 38/2025 
Por este instrumento de Contrato, que entre si celebram de um lado, o 
MUNICÍPIO DE PÉROLA, pessoa jurídica de direito público interno, portador 
do CNPJ sob o nº 81.478.133/0001-70, neste ato representada pela Senhora 
Prefeita Municipal, VALDETE CARLOS OLIVEIRA GONÇALVES DA CUNHA, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na Rua Olavo Bilac nº 870, neste 
Município de Pérola, Estado do Paraná, portadora do CPF nº 524.098.729-72, 
portadora da Cédula de Identidade RG. nº 4.015.357-8 SSP/PR, a seguir 
denominada CONTRATANTE e do outro lado à empresa  AMB 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n.°37.885.137/0001-
80, com sede na Avenida Brasil, nº  1351, Vila Salomé, CEP.: 86192-000, na 
cidade de Cambé/PR, neste ato representada pelo Senhor ALESSANDRO 
MORI DO COUTO, brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade 
RG n.°  86280655/SSP-PR, inscrito no CPF sob o n.°062.693.279-38, residente 
e domiciliado na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, doravante denomi-
nada CONTRATADA, têm entre si justo e avençado na melhor forma de 
direito, o presente contrato, e pelas cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO FUNDAMENTO: O presente contrato é celebrado em decorrência do Procedimento 
Administrativo Licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 19/2025, homologado em data de 29/05/2025, 
pelo Decreto nº 114/2025, por meio da qual a contratada foi declarada vencedora e lhe foi adjudicado o objeto do 
presente contrato, que integram o presente Termo e na Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO ÚNICO (DOCUMENTOS APLICÁVEIS): Para efeitos obrigacionais, tanto o Pregão nº 19/2025, quanto à 
proposta adjudicada integram o presente contrato, valendo seus termos e condições. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO: Aquisição de equipamentos permanentes com recursos provenientes de propostas 

do Ministério da Saúde sob os nº 09350598000/1220-05 e nº 09350598000/1210-01, visando atender as necessidades 

da Secretaria de Saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, conforme especificado no termo de referência 

constante no (anexo I) do presente edital, e no quadro abaixo: 

Item Quant. Unid. Especificação Marca/Modelo 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

2 11 UN 

Oxímetro de pulso de mesa: 
Equipamento utilizado para medição, de 
forma contínua e não invasiva, da 
saturação parcial de oxigênio (SpO2) no 
sangue e da frequência cardíaca, através 
de um sensor não-invasivo. Indicado 
para uso adulto, pediátrico e/ou 
neonatal. Descrições mínimas: Oxímetro 
de pulso Tipo de mesa com 1 sensor 
reutilizável; Tela LCD colorido de 5 a 10 
polegadas; Medição 30 a 250 BPM; 
Leitura 0 a 100; Perfusão na tela; 
Alimentação Bivolt e bateria Manual em 
português; Possuir Registro na Anvisa; 
Garantia mínima de 12 meses.  

GENERAL 

MEDITECH 
4.500,00 49.500,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL: Ficam integrados a este contrato, independente de 
transcrição, os seguintes documentos cujos teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatórios, edital 
de licitação, bem como a proposta, da proponente vencedora, parecer de julgamento e legislação pertinente à 
espécie. 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DAS CONDIÇÕES E FORMAS DE PAGAMENTO  
4.1. O valor total do objeto do contrato importa em R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), conforme 
proposta enviada pela empresa. 
4.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega, emissão da nota fiscal, autorização do órgão 
interessado e liberação de recursos financeiros junto a Secretaria de Saúde do Estado do Paraná-SESA.  



 

4.3. Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Departamento de Contabilidade, Secretaria Municipal de 
Finanças, localizada na Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s) 
de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do Município de Pérola e conter o número do 
empenho correspondente e do Procedimento licitatório. 
4.4. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e manter 
atualizados (durante a validade do contrato) os seguintes documentos: 
4.5. Prova de regularidade com a Previdência Social (CND - Certidão Negativa de Débito, expedida pelo INSS – 
Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de validade; 
4.6. Prova de regularidade com o FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, expedido pela Caixa Econômica 
Federal) dentro de seu período de validade; 
4.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa à sede ou domicílio do proponente, dentro de seu 
período de validade. 
4.8. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada 
ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
4.9. CNPJ da PROMITENTE EXECUTORA constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório.  
4.10. Nenhum pagamento será efetuado a PROMITENTE EXECUTORA enquanto pendente de liquidação de quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária.  
CLÁUSULA QUINTA- VIGÊNCIA - O presente contrato terá vigência até 12(doze) meses, iniciando-se na data de 
assinatura do presente contrato. 
CLÁUSULA SEXTA – DA ENTREGA E DO PRAZO 
6.1. Os equipamentos dar-se-á sob a forma única, no local, horários e dias combinados mediante a solicitação e nota 
de empenho enviada por e-mail da secretaria solicitante. Sendo somente pagos os valores relativos ao fornecimento 
dos itens solicitados; 
6.2. Os itens deverão ser entregues no prazo de 10 (dez) dias corridos ao Contratante, a contar do recebimento da 
autorização de fornecimento, que será transmitida via e-mail; 
6.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 
menos 3 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior; 
6.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por 
conta da dotação orçamentária: 
DESPESA 

PRINCIPAL 
DESDOBRAMENTO 

ORGÃO 
UNIDADE 

FUNCIONAL 
PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO 

RESERVA 

3036 3116 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.08.00 31016 481 

3036 3117 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.12.00 31016 482 

3035 3118 08.02 10.302.0010 3.098 4.4.90.52.08.00 3518 483 

CLÁUSULA NONA: São as seguintes as obrigações das partes neste contrato: 
Parágrafo Primeiro – São obrigações do Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de Referência e 
seus anexos; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que 
seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
neste Termo de Referência e no respectivo edital; 
f) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste; 
g) Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a 
prorrogação motivada por igual período; 
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
Parágrafo Segundo: São obrigações da contratada: 



 

a) Entregar o objeto no prazo e nas condições estabelecidas no Termo de Referência e no Edital; 

b) Entregar o objeto de acordo com o descritivo do edital, prevalecendo a qualidade e a sua funcionalidade; 

c) Deverá ser por conta da contratada: as despesas de embalagens, tributos, frete, transporte, encargos trabalhistas 
e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar 
todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

e) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os bens nos quais se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto; 

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

h) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao Contratante; 

i) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA: 

9.1. O período de garantia deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses ou de acordo com a descrição do lote, 
contados a partir da data de expedição do Termo de Recebimento Definitivo ou emissão da Nota Fiscal; 

9.2. Caso o produto venha a sofrer alterações que impliquem em perda de qualidade, fica o proponente obrigado 
a efetuar a troca dos mesmos nas especificações e quantidades relativas, sem nenhum ônus para este Município, no 
prazo de 07(sete) dias úteis a partir da data de notificação; 

9.3. A garantia prevista para o objeto diz respeito à solução de problemas no que tange em caso de avaria, quebra 
ou extravio do produto durante o transporte, o mesmo deverá ser devidamente reposto, sem qualquer ônus 
adicional para o Município e cumprindo o prazo previsto neste Edital para a conclusão da entrega dos equipamentos 
e deverá ser por conta da contratada, tais como: as despesas de embalagens, tributos, frete, transporte, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento; 

9.4. As embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, 
umidade, empilhamento máximo, etc); 
CLÁUSULA DÉCIMA – ANTICORRUPÇÃO 

As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei 
de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º 12.846/2013 e seus regulamentos, se 
comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 
dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de 
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A abstenção por parte do CONTRATANTE da utilização de quaisquer direitos ou 
faculdade que lhe assistam em razão deste contrato e/ou da lei não importará em renúncia destes mesmos direitos 
ou faculdades que poderão ser exercidos a qualquer tempo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto no 
Capítulo VIII da Lei n.º 14.133/21. Reconhecendo os direitos da Administração em caso de rescisão administrativa 
prevista na Lei Federal n° 14.133/21. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: - A contratada ficará sujeita, em caso de atraso injustificado na entrega dos produtos, 
garantida a defesa prévia, à multa diária de: 
a) 0,70% (zero vírgula setenta por cento) – até o 10° (décimo) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor 

total dos produtos não entregues na data ajustada. 



 

b) 1% (um por cento) – a partir do 11° (décimo primeiro) dia de atraso. Percentuais que incidirão sobre o valor total 
dos produtos não entregues na data ajustada. 
c) A partir do 21° (vigésimo primeiro) dia de atraso injustificado na entrega do(s) produto(s), ficará configurada a 

inexecução total ou parcial do contrato e a Administração poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à contratada 
multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total dos produtos não entregues, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei Federal n° 14.133/21. Isso, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICIPIO DE PÉROLA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de perdas 
e danos e das responsabilidades decorrentes. 
d) Fica assegurado ao MUNICIPIO DE PÉROLA, a seu exclusivo critério o direto de: 

I) Alterar o presente contrato com base nas normas legais editadas pela União; 
II) Rejeitar os produtos que não estiverem de acordo com as especificações. 
III) O prazo do presente contrato, atendido às exigências da Lei 14.133/21, podendo ser prorrogado para que haja 
total do fornecimento dos produtos e cumprimento do presente instrumento. 
Parágrafo Único: Os valores das multas previstas nesta cláusula serão deduzidos do primeiro pagamento que se seguir 
a correspondente imposição. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
14.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data da proposta 
de preços. 
14.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, sendo consultados nos índices IGPM, IPCA e INPC optando 
sempre pela escolha do índice mais vantajoso para administração, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
14.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
14.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
14.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
14.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
14.7 - No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção 
monetária. Conforme é disposto no artigo 25 inciso 7º da lei 14.133/2021: 
§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de 
reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser 
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos 
insumos. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
O presente contrato deverá ser fiscalizado na forma da Lei nº 14.133/21; 
§ 1º A responsável pela gestão deste contrato será a servidora Rosangela Guandalin, ocupante do cargo de Secretária 
Municipal de Saúde, ficando desde agora notificada da indicação na qualidade de testemunha contratual. 
§ 2º A responsável pela fiscalização deste contrato será o servidor Carlos Eduardo da Silva Poliszuk, ocupante do 
cargo de Diretor de Dep. de Administração Hospitalar, ficando desde agora notificado da indicação na qualidade de 
testemunha contratual. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO - O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, 
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que a CONTRATADA caiba o direito de indenização 
de qualquer espécie, nos seguintes casos:  
a) quando a CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato; 
b) quando houver inadimplência de cláusulas ou condições contratuais por parte da CONTRATADA; 
c) quando houver desobediência à determinação do CONTRATANTE; 
d) quando a contratada falir. 
Parágrafo Primeiro: Para apuração das situações acima descritas, que ensejarem a rescisão contratual, o 
CONTRATANTE instaurará o procedimento administrativo cabível, com prévia notificação ao contratado de todos os 
atos a serem realizados. A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, 
implicará a apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 



 

Parágrafo Segundo: O CONTRATANTE, por conveniência exclusiva e independentemente de cláusulas expressas, 
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos dos bens fornecidos e aceitos.  
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES:  
17.1. Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo Aditivo, na forma da legislação referente a 
licitações e contratos administrativos. 
17.2. Fica assegurado à CONTRATADA o direito ao reequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços nos 
casos de desequilíbrios causados por fatos supervenientes, imprevisíveis ou, sendo previsíveis, de consequências 
incalculáveis, conforme disposto no art. 82, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. O reequilíbrio será solicitado mediante 
requerimento formal da CONTRATADA à CONTRATANTE, acompanhado de comprovação documental das alterações 
que impactaram os custos originalmente contratados. A comprovação deverá incluir, obrigatoriamente, a 
apresentação de, pelo menos, uma nota fiscal referente ao momento inicial do fornecimento do produto e outra 
correspondente ao momento da solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro. 
17.3. A CONTRATANTE terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar o pleito, cabendo-lhe decidir pela concessão, 
revisão parcial ou indeferimento do pedido, fundamentando sua decisão. Em caso de deferimento, o reequilíbrio será 
implementado por meio de aditivo contratual ou outra forma prevista em legislação, assegurando-se o cumprimento 
das disposições legais aplicáveis e o atendimento ao interesse público. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –– DO FORO: As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Pérola, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
          E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual 
forma e teor, na presença das testemunhas. 

Pérola/PR, 30 de maio de 2025. 

 

 

 
VALDETE CUNHA  

Prefeita Municipal  
Contratante 

AMB DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

ALESSANDRO MORI DO COUTO 
Contratada 
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